
  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

Fone-Fax: (55) 3556 1174 – email: compras@redentora.rs.gov.br / CNPJ n. 87.613.113/0001-40 

 Rua Pedro Luiz Costa, 388 – Centro – Redentora-RS – CEP 98.550-000 

EDITAL DE DISPENSA 
 

PROCESSO N° 042/2024 – DISPENSA Nº 011/2024 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da 
Lei 14.133/2021. 
 
A Prefeitura Municipal Redentora torna público aos interessados que o GABINETE DO PREFEITO 
realizará Processo de Contratação Direta na modalidade Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 
 

Processo Licitatório nº: 042/2024 

Dispensa de Licitação nº: 011/2024 

Data Do Início Do Prazo 
Para Envio Da Proposta: 

15/04/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA TRANSPORTE DE 

INDÍGENAS PARA AS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS A 

SEMANA DOS POVOS INDÍGENAS. 

Data Final Do Prazo Para 
Envio Da Proposta: 

17/04/2024 às 08h:30min 

Data E Hora Da Abertura 
Das Propostas 
Apresentadas 

ESTADUAL 

 
 
1. DO OBJETO: 
Constitui objeto da presente dispensa para CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA 
TRANSPORTE DE INDÍGENAS PARA AS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS A SEMANA DOS 

POVOS INDÍGENAS, podendo eventuais interessados apresentar proposta de preço no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a administração escolherá a 
proposta mais vantajosa. 
Os interessados em participar deste certame deverão acompanhar diariamente através dos sites 
https://www.redentora.rs.gov.br/site e quaisquer modificações decorrentes de esclarecimentos ou 
impugnações do respectivo edital e seus anexos. 
 
 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

a. ANEXO I: MINUTA DO CONTRATO; 
b. ANEXO II: TERMO DE REFERÊNCIA; 
c. ANEXO III: PROPOSTA FINANCEIRA; 
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d. ANEXO IV AO IX: DECLARAÇÕES. 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Dotação: 561    

Projeto Atividade: 2,330 – Eventos Populares – SEDAC 03/2023 – 3390 39 00 00 00 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Dotação: 562     

Projeto Atividade: 2,330 – Eventos Populares – SEDAC 03/2023 – 3390 39 00 00 00 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
3. DAS PROPOSTAS: 
A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Redentora- RS, R. Pedro Luiz Costa, n° 388- Redentora, RS, 98550-000 horário de 08h00min às 
17h00min, em dias uteis ou pelo Email: compras@redentora.rs.gov.br até a data limite. 
O Aviso de Contratação Direta na modalidade Dispensa de Licitação, estará disponível no Site 
oficial do Município https://www.redentora.rs.gov.br/site. Outras informações poderão ser obtidas 
no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Redentora, no horário das 08h00min às 17h00min 
de segunda a sexta feira. 
 
4. DO VALOR ESTIMADO: 
O valor MÁXIMO para contratação, deverá ser de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
5. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: 
A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA PARA ENVIO DE PROPOSTAS POR UM 
PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação, conforme contido no Presente 
Edital, e os respectivos documentos deverão ser enviados juntamente com a proposta de preços. 

 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
6.1 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
6.1.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
6.1.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
6.1.3. Aplica- se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
6.1.4. Sociedades cooperativas. 
 
7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. As propostas deverão preferencialmente seguir o modelo que consta no ANEXO III e conter 
as seguintes informações básicas: 
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais dados 
cadastrais; 
b) Descrição dos itens, marca, conforme especificações do Termo de Referência; 
c) Valor unitário; 
d) Valor global da proposta; 
e) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2.021. 
7.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

 
Será considerado para fins de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, assegurado as empresas 
enquadradas na Lei Complementar nº 123/06, os benefícios previstos. 
 
9. HABILITAÇÃO 
9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor ou registro comercial (requerimento de 
empresário) em se tratando de empresa individual, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

9.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e quanto à Dívida Ativa da União e Previdência 
Social (INSS) administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão 
Conjunta Negativa); 
c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do licitante; 
e) Certidão de Regularidade do FGTS – CFR; 
f) Certidão de Débitos Trabalhista CNDT; 
 

9.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias do ato do certame. 

 
9.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, atestando que a empresa já forneceu serviço semelhantes ao objeto 
desta licitação. O atestado deverá conter a identificação do signatário, ser apresentado em papel 
timbrado do declarante e com data de emissão não superior a 1 (um) ano do ato do certame.  
b) Juntamente com o Atestado de Capacidade Técnica deverá ser entregue 1 (uma) copia 
assinada do contrato e/ou nota fiscal que originaram a expedição do referido atestado. 
c) CÓPIA DOS DOCUMENTOS DOS VEICULOS, OBRIGATORIO EM ANEXO 
IDENTIFICANDO O TRAJETO O QUAL O MOTORISTA E O VEICULO IRÃO PRESTAR O 
SERVIÇO;  
d) Documento de propriedade do veículo categoria aluguel pela empresa, e/ou contrato de 
aluguel do mesmo pela empresa, (PARA TODOS OS TRAJETOS);  

 
9.5 DEMAIS DOCUMENTOS – DECLARAÇÕES E NEGATIVA: 
a) Declaração do licitante de que NÃO emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a 
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partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 
14.133/2021 (Modelo do Anexo IV do Edital); 
b) Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). 
c) Declaração que a licitante não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder 
Executivo Municipal de Redentora exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, 
administração ou tomada de decisão (art. 9, da Lei 14.133/21). (Modelo do Anexo IX); 
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da dispensa de licitação (Modelo do 
Anexo IV do Edital); 
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme disciplina o inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21 (Modelo do 
Anexo IV do Edital); 
 

9.6 DO CONTRATO:  
 
9.6.1. Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação devendo estar com a documentação regular dos item 9 do edital 
de licitação que originou o contrato;  

9.6.2. No ato de celebração do contrato, além dos itens dispostos acima, a licitante deverá 
apresentar:  
a. Carteira de Habilitação do Condutor – Categoria “D” conforme Art. 138, Inciso II do Código 
de Trânsito Brasileiro, (PARA TODOS OS TRAJETOS);  

b. Comprovação de aprovação em curso especializado do condutor conforme Art. 145, Inciso 
IV do Código de Trânsito Brasileiro, (PARA TODOS OS TRAJETOS);  

c. Comprovação de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ainda ser 
reincidente em infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses conforme Art. 138, Inciso IV 
do Código de Trânsito Brasileiro, (PARA TODOS OS TRAJETOS);  

d. Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal expedida na(s) localidade(s) onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos, relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 
corrupção de menores, renovável a cada 05 (cinco) anos, junto ao órgão responsável pela 
respectiva concessão ou autorização, em cumprimento ao Art. 329 do Código de Trânsito 
Brasileiro, (PARA TODOS OS TRAJETOS);  

e. Apresentar seguro contra acidentes pessoais, por passageiro e condutor do ônibus, 
prevendo no mínimo cobertura por morte acidental e cobertura por invalidez, conforme normas e 
exigências do DAER, (PARA TODOS OS TRAJETOS);  

f. Apresentar inspeção Mecânica (Laudo de vistoria emitido por engenheiro mecânico com 
registro no CREA, constando que o veículo está apto para a realização de transporte 
escolar) (PARA TODOS OS TRAJETOS);  
 
10. DO PAGAMENTO 

 
10.1. O pagamento será realizado após o recebimento do objeto e mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura. 
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal/Fatura no momento em que o órgão 
solicitante da compra atestar a execução/entrega do objeto licitado. 
10.3. O Município efetuará o pagamento mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, contados da entrega total do(s) produtos, sendo vedado o 
pagamento antecipado. 
10.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do DISPENSA DE LICITAÇÃO e da 
ordem de fornecimento, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1. O procedimento encontra-se divulgado no sitio eletrônico do município 
https://www.redentora.rs.gov.br/site.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados 
ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 
11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário local do 
Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento. 
11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.9. O prestador do serviço assume todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
11.11. Da sessão pública será divulgada no Sítio eletrônico. 
 
 
 
Redentora/RS, 15 de abril de 2024. 
 
 
 
 

MALBERK ANTOINE KUNST DULLIUS 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

ANEXO I 

(MINUTA DE CONTRATO) 

CONTRATO Nº. ....../2024, DE .... DE ..... DE 2024 CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ......./2024 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃONº. ..../2024 – Objeto: 

    

   Que entre si realizam, de um lado O MUNICÍPIO DE REDENTORA, 

Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Prefeitura 

Municipal, Rua Pedro Luiz Costa, Nº 388, nesta cidade, inscrição no CNPJ sob o Nº 

87.613.113/0001-40, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor XXXXXXXXXX, 

portador do CPF Nº XXXXXXXXXX e CI Nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua: 

XXXXXXXXXX Nº XXX, do Município de Redentora, doravante denominado de CONTRATANTE 

e de outro lado a Empresa XXXXXXXXXX, inscrita  com CNPJ Nº XXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXX, N° XXX, Bairro XXXXXXXXXX, cidade de XXXXXXXXXX representada neste ato 

por seu sócio Gerente / Representante Legal Sr. XXXXXXXXXX,  portador do CPF Nº 

XXXXXXXXXX e Carteira de Identidade Nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliado na 

XXXXXXXXXX, cidade de XXXXXXXXXX, doravante denominada de CONTRATADA, de comum 

acordo e amparado na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e no Processo 

Licitatório Nº. ...../2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. ..../2024, declaram pelo presente 

instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si, para a XXXXXXXXXX, 

para o Município de Redentora- RS, nas cláusulas e condições conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a  XXXXXXXXXX, 

nos termos do Processo Licitatório Nº ......./2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ......../2024, ao 

qual este instrumento de contrato está vinculado 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS: A contratante pagará a contratada pela XXXXXXXXXXX, de 

acordo com os preços homologados, no Processo Licitatório nº....../2024- DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº...../2024 e mediante apresentação de nota fiscal, conforme tabela que segue:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      

VALOR TOTAL:  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – Deverá o serviço ser fornecido nas 

seguintes especificações: 

a) A empresa contratada deverá fornecer condutor, devidamente capacitado, para 
realização de transporte rodoviário de passageiros; 
b) Documentação do veículo deve estar em dia, e possuir itens de segurança 
conforme legislação de trânsito; 
c) Despesas de manutenção, combustível, pedágios e despesas do motorista, 
correrá por conta da contratada; 

 

DO PAGAMENTO: O Município efetuará o pagamento mensalmente, em até 30 (trinta) dias após 

o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, contados da entrega total do(s) produtos, sendo 

vedado o pagamento antecipado. 

a) Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal/Fatura no momento em que 
o órgão solicitante da compra atestar a execução/entrega do objeto licitado. 
b) A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do DISPENSA DE 
LICITAÇÃO e da ordem de fornecimento, a fim de acelerar o trâmite de recebimento 
do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
c) Em caso de devolução da Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 
d) A contratante deverá utilizar os créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em 
decorrência da irregular execução contratual. 
e) A Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJs. 
f) Nenhum Pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual; 
 

CLAUSULA QUARTA – DA ENTREGA: A CONTRATADA se compromete em realizar a entrega 

ou dar início a prestação dos serviços, elencados na clausula segunda, no prazo de até 03 

(três) dias, após o recebimento da solicitação de compra ou de início encaminhada pela secretaria 

solicitante. 

a) A entrega do objeto será realizada no dia 18/04/2024, nos setores constante no 
termo de referência, a partir das 14h:00min para Marcha das Igrejas Evangélicas; 

b) Em se tratando de obras e serviços o recebimento se dará: 
I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
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caráter técnico; 
II- definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; 

c) Em se tratando de compras o recebimento se dará: 
I- pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, seguido de 
assinatura da Nota Fiscal/Fatura e posterior encaminhamento da mesma ao setor 
competente; 

a) Verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 15 dias úteis, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste edital. 

b) O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir 
a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

c) A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
d) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
e) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 
f) A entrega deverá ser realizada em dias úteis (segunda a sexta-feira, exceto feriados) 

durante o expediente da Prefeitura Municipal. 
a) O fornecedor ou o transportador por ele contratado deve certificar-se antecipadamente 

quanto a feriados locais ou alterações nos horários de expediente. 
b) No caso de envio do objeto por transportadora e/ou Correios, deverá ser informado, ao 

Setor Solicitante, o código de rastreio da respectiva postagem. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: Os preços a serem apresentados pelos licitantes poderão ser 

reajustados nas condições previstas na Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

a) Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, de consequências 
incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 
pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva 
de risco estabelecida. 
b) Para fazer jus a eventual reequilíbrio econômico-financeiro o CONTRATADO deverá 
apresentar junto com o pedido orçamento detalhado mediante “Planilha de custos e formação 
de preços” do preço contratado e do preço reequilibrado, assinada por profissional da 
contabilidade, além de notas fiscais contemporâneas ao oferecimento da proposta inicial e 
ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro e/ou outros documentos aptos a 
demonstrarem variação no preço contratado. 
c) Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá 
ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da 
documentação que o instruiu. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato terá a vigência de 12 meses, 

podendo, a interesse da administração pública, ser prorrogado através de termo aditivo, se for o caso, até 

o limite da modalidade.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Parágrafo único: Para assinatura do aditivo, a Contratada deverá estar com a documentação regular dos 

itens 9 do edital de licitação que originou o contrato.  

CLÁUSULA OITAVA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL: É obrigação da 

Contratada de manter durante o período de vigência do presente documento, compatibilidade das 

obrigações assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: Além das obrigações resultantes da observância 

da Lei 14.133/21 são obrigações: 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Fornecer o objeto deste contrato no prazo estabelecido, de acordo com as especificações 
e condições estipuladas, permitindo o acompanhamento dos servidores responsáveis pela 
fiscalização do contrato; 
b) Fornecer ao Município sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimento 
sobre o fornecimento do objeto e permitir acesso de fiscalização no acompanhamento na 
execução dos serviços; 
c) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato; 
d) Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes a execução do objeto do presente contrato. 
e) Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
f) Entregar o objeto contratado, em estrita observância ao Contrato; 
g) Comunicar por escrito e no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 
alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo 
temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à 
execução do Contrato, total ou parcialmente;  
h) Permitir e facilitar a inspeção pela fiscalização, inclusive prestar informações e 
esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução 
dos serviços; 
i) Prestar a garantia do objeto da licitação pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, a contar 
da entrega dos equipamentos. 
j) Realizar atendimento para fins técnicos e de garantia, sendo que os custos para a referida 
prestação do serviço, tais como transporte, encaminhamento dos itens ao 
fabricante/assistente técnico e demais despesas será por conta da contratada. 
k) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
l) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 
(EPI); 
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m) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 
mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento na data avençada no Contrato. 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 
c) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitado os direitos do contratado; 
d) Extinguir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no art. 137 da lei 
14.133/21; 
e) Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto por meio de seus representantes; 
f) Notificar, por escrito, a contratada quando da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do contrato, para que sejam tomadas providências em face de quaisquer 
irregularidades; 
g) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
h) Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
i) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com o Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: A empresa contratada deve manter o(s) item(s) objeto da 

presente licitação, a disposição do Município Contratante, após a assinatura do contrato; 

a) O Contrato será extinto de pleno direito, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização à Contratada, nos casos 
de: 

I. Falência ou liquidação da Contratada; 
II. Incorporação, fusão ou cisão da Contratada que venha a prejudicar a execução 

do contrato; 
III. Transferência a outrem, no todo ou em parte das obrigações decorrentes do 

Contrato sem a autorização do Município; 
IV. Pelos motivos elencados no art. 137 da Lei n° 14.133/21; 
V. Nos termos do art. 138 da Lei n° 14.133/21, a extinção poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b)  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

b) Nos termos do artigo 155 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelo inadimplemento das 

obrigações contratuais, conforme a infração, os contratados estarão sujeitos às seguintes 

penalidades: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência e multa de 10% sobre 

o valor atualizado do contrato. 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
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coletivo: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato, podendo ainda ser cumulativo a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

III. dar causa à inexecução total do contrato: impedimento do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre 

o valor atualizado do contrato; podendo ainda ser cumulativo a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

IV. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato, 

impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 

(cinco) anos, podendo ainda ser cumulativo a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

V.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato, impedimento do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos, 

podendo ainda ser cumulativo a declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

VI. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado: multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato, 

impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 

(cinco) anos, podendo ainda ser cumulativo a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

VII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: multa 

de 10% sobre o valor atualizado do contrato e expedição de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pelo prazo de 6 (seis) 

anos. 

VIII. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: multa 

de 10% sobre o valor atualizado do contrato e expedição de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pelo prazo de 6 (seis) 

anos. 

c) A rescisão do Contrato unilateralmente pelo Município acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 
do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
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d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas. 

d) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 
e) Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual; 
f) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 14.133/21, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração.  
g) A multa deverá ser recolhida à Administração da Prefeitura Municipal de Redentora 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da 
notificação. 
h) O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 
Administração Municipal.  
i) As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
j) Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora 
o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO:  

a) O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado 
para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do CONTRATANTE. 
b) Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando 
o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: Eventuais alterações contratuais 

reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes com a 

execução do presente Contrato correm as contas de dotações do Orçamento Municipal, sendo elas: ...... 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

13.709/2018 (LGPD): As partes entre si, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer terceiros 

que por sua determinação participem da presente licitação, comprometem-se a atuar de modo a proteger 

e a garantir o tratamento adequado dos dados pessoais a que tiverem acesso durante a relação contratual, 

bem como a cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: As demais cláusulas serão tratadas de 

acordo ao estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: Para dirimir quaisquer questões, decorrentes da execução do 

presente contrato que não possam ser dirimidas pela intermediação administrativa, fica eleito o Foro da 
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Comarca de Coronel Bicaco - RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se 

apresente. 

E por estarem, desta forma, justos e Contratados, firmam o presente com 02 (duas) testemunhas, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Prefeitura Municipal de Redentora- RS, ............. 

__________________________ 

Prefeito Municipal 

..............................................                                                                                                                                                     

Contratada 

CNPJ 

Rep. Legal: 

 

Testemunhas:  

 

 

 

1º___________________________                           2º __________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

ANEXO II 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALORES DE REFERÊNCIA R$: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COBERTURA E PRODUÇÃO DE MATERIAL 

AUDIOVISUAL DAS FESTIVIDADES DA SEMANA COMEMORATIVA DO 60º ANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE REDENTORA/RS ES SEMANA DOS POVOS INDÍGENAS. 

Nº Descrição Unidade  Quantidade 
Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 

1 

Serviço de transporte de passageiros, ônibus com 

capacidade mínima de 40 passageiros sentados, do 

Setor de Laranjeira a Bananeira:  

Ida e Volta: 28,62 km 

km 4 6,75 R$ 772,74 

2 

Serviço de transporte de passageiros, ônibus com 

capacidade mínima de 40 passageiros sentados, do 

Setor Katiu a Bananeira: 

Ida e Volta: 38,48 km  

km 6 6,75 R$ 1.558,44 

3 

Serviço de transporte de passageiros, ônibus com 

capacidade mínima de 40 passageiros sentados, do 

Setor Missão a Bananeira: 

Ida e Volta: 32,36 km 

km 8 6,75 R$ 1.747,44 

4 

Serviço de transporte de passageiros, ônibus com 

capacidade mínima de 40 passageiros sentados, do 

Setor Estiva a Bananeira: 

Ida e Volta: 17,38 km 

km 4 6,75 R$ 469,26 

5 

Serviço de transporte de passageiros, ônibus com 

capacidade mínima de 40 passageiros sentados, do 

Setor Mato Queimado a Bananeira: 

Ida e Volta: 17,12 km 

km 4 6,75 R$ 462,24 

6 

Serviço de transporte de passageiros, ônibus com 

capacidade mínima de 40 passageiros sentados, do 

Setor Linha São Paulo a Bananeira: 

Ida e Volta: 11,62 km 

km 4 6,75 R$ 313,74 
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7 

Serviço de transporte de passageiros, ônibus com 

capacidade mínima de 40 passageiros sentados, do 

Setor Irapuá a Bananeira: 

Ida e Volta: 9,58 km 

km 4 6,75 R$ 258,66 

8 

Serviço de transporte de passageiros, ônibus com 

capacidade mínima de 40 passageiros sentados, do 

Setor Pau Escrito a Bananeira: 

Ida e Volta: 12,40 km 

km 4 6,75 R$ 334,40 

VALOR TOTAL: R$ 5.916,92 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

ANEXO III 

 

*ATENÇÃO – entregar a proposta em folha com cabeçalho da empresa (logotipo, nome, 

dados, telefone, e-mail). 

As empresas participantes podem optar por entregar suas propostas em 

modelo/formatação própria, no entanto, devem tomar o cuidado de fazer constar todas as 

informações constantes deste modelo, não serão aceitas propostas manuscritas sob pena 

de desclassificação. 

 

MODELO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

Ao Setor de Compras da (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENTORA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES ABAIXO:  

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA LICITANTE 

 

 

 

Nº ITEM Descrição Unidade  
Quantida

de 

Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 

      

VALOR TOTAL 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

ANEXO IV – DECLARAÇÕES 

Ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Redentora – RS. 

DADOS CADASTRAIS 

Nome empresarial: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual (se houver): 

DECLARA, para os devidos fins que: 

1) NÃO emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei 
Federal 14.133/2021; 
 
2) CUMPRE as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme disciplina o inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
3) SUAS propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme disciplina o § 1º art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21 (Modelo do Anexo IV 
do Edital) sob pena de desclassificação; 

 
4) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
5) QUE o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação prevista neste Edital, 
acatando-as em sua totalidade. 

LOCAL E DATA. 

Nome, identificação e assinatura do interessado 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS 

Ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Redentora – RS. 

DADOS CADASTRAIS 

Nome empresarial: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual (se houver): 

DECLARA, para os devidos fins que: 

 

CUMPRE plenamente os requisitos de habilitação, conforme disciplina o inciso I do art. 63 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 

LOCAL E DATA. 

 

Nome, identificação e assinatura do interessado 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio da (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENTORA 

 

       Declaramos, em atendimento ao Edital do DISPENSA DE 
LICITAÇÃO________/2024, que estamos caracterizados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme definido no art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e que [assinalar a situação da licitante]: 

 

(   ) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 
certame. 

ou 

(  ) cumprimos os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame, 
ressalvada a documentação relativa à Regularidade Fiscal, a qual comprometemo-nos a 
regularizar no prazo estipulado, caso sejamos declarados vencedores da licitação. 

                         

DATA____/_____/_______ 

 

Carimbo do CNPJ    

 

 

                        Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
      Nome: _____________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Modelo a ser preenchido pela ME ou EPP) 

 

Nome da empresa, qualificação, endereço, inscrita no CNPJ, neste ato representada por 

_________, portador de Cédula de Identidade, inscrito no CPF, DECLARA, sob as penalidades da 

lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do artigo 3º 

da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______ 

 

 

 

_______________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

 

ANEXO VIII 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio da (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENTORA 

 

 Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ............................................................ , 

portador(a) da Cédula de Identidade sob n° ................................................, e CPF sob n° 

................................................, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade acima, 

instaurado por este órgão público. 

 Na qualidade de representante legal da Empresa............................................................., 

outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição 

de recurso. 

...............,.............de............de ............... 

 

Carimbo do CNPJ    

 

      --------------------------------------------------------- 

      Assinatura do Representante Legal da Empresa 
      Nome: _____________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL SERVIDOR 

PÚBLICO 

 

Ao  Pregoeiro e Equipe de Apoio da (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENTORA 

 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-

XX, sediada (ENDEREÇO COMPLETO), abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO________/2024, DECLARA, sob as penas da Lei, que:  

 

- Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de 

decisão, (inciso III §1º, do art. 9º da Lei 14.133/2021).  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 DATA____/_____/_______ 

 

Carimbo do CNPJ    

 

 

                             Assinatura do Representante Legal da Empresa 
      Nome: _____________________________ 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
 

Processo Licitatório nº 042/2024 - Dispensa de Licitação nº 011/2024. 
  
A Prefeitura Municipal Redentora torna público aos interessados que o GABINETE DO PREFEITO 
realizará Processo de Contratação Direta na modalidade Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: Data para recebimento das propostas até dia 17 de abril de 2024 às 08h30 min.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA TRANSPORTE DE INDÍGENAS PARA AS 

FESTIVIDADES COMEMORATIVAS A SEMANA DOS POVOS INDÍGENAS. 

 
 
Informações sobre o edital está disponível na Prefeitura e no site www.redentora.rs.gov.br 
  
Redentora -RS, 11 de abril de 2024. 
 
 
  

MALBERK ANTOINE KUNST DULLIUS 

Prefeito Municipal 
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